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OFÍCIO 15/2020 

Bernardo Sayão/TO 27 de abril de 2020. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Conselheiro SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

A par de cumprimentá-lo cordialmente venho a ilustre presença de Vossa 

Excelência para encaminhar o DECRETO LEGISLATIVO 08/2020, com o 

resultado do Julgamento das Contas Consolidadas do Exercício de 2017, sob a 

Responsabilidade da Gestor, Senhora Maria Benta de Mello Azevedo. 

 

Certo de poder contar com a especial atenção que o caso 

requer, antecipo votos de distinta consideração e apreço. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bernardo 

Sayão, Estado do Tocantins aos 27 dias do mês de abril de 2020. 

 

 

Ver. João Batista dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 08/2020. 

 

Ementa: Dispõe sobre a APROVAÇÃO das Contas 

Consolidadas do Município de Bernardo Sayão, 

Exercício 2017, de Responsabilidade da Gestora 

MARIA BENTA DE MELLO AZEVEDO e dá outras 

providências. 

 

   

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO – ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e com base Regimental e na Lei 

Orgânica Municipal: 

 

PROMULGA: 

 

Art. 1º - Ficam APROVADAS AS CONTAS CONSOLIDADAS DO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2017, por unanimidade dos membros da Câmara Municipal. 

 

Parágrafo Único - A Prestação de Contas, referida no caput do Art. 1º, a contar da data 

da publicação deste Decreto Legislativo, ficarão à disposição de qualquer cidadão para 

exame e apreciação, na Câmara de Vereadores, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 

determina o § 3º, do Art. 31, da Constituição Federal. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Bernardo Sayão, Estado do Tocantins, aos 27 dias 

do mês de abril de 2020. 

 

                                     
Ver. João Batista dos Santos                                  Ver. Jovair Fernandes de Morais 

Presidente                                                                          1º Secretário 
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